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[bookmark: _heading=h.luayb4lrgnrm]TERMO DE REFERÊNCIA
Informações Básicas
Órgão: Município de Cândido Mendes-MA.
Requisitante (s): Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio.
Número do processo: 096/2025
Data: 10 de dezembro de 2025.
Procedimento: Locação de veículos com motorista para prestação de serviços de transporte escolar.
[bookmark: _heading=h.8s1b9m7pb3n4]Estimativa de valores: R$2.247.312,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e sete mil, trezentos e doze reais).

























1. OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de veículos para uso no transporte escolar de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Cândido Mendes – MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade justificar a necessidade da instituição de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de veículos para uso no transporte escolar, de forma parcelada e sob demanda, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Cândido Mendes – MA.
2.2. O Município de Cândido Mendes – MA possui expressiva extensão territorial, com significativa parcela de sua população residente na zona rural, o que impõe desafios logísticos relevantes à garantia do acesso e permanência dos alunos na rede pública municipal de ensino. Diante desse cenário, o transporte escolar constitui serviço público essencial para assegurar o deslocamento diário dos estudantes entre suas residências e as unidades escolares, especialmente nas comunidades rurais e de difícil acesso.
2.3. A locação de veículos adequados ao transporte escolar apresenta-se como solução técnica, econômica e operacionalmente eficiente, considerando as condições das vias de acesso, muitas delas não pavimentadas, bem como a necessidade de flexibilidade na gestão da frota, permitindo a adequação da quantidade e do tipo de veículos conforme a demanda efetiva, os turnos escolares e os trajetos atendidos.
2.4. A contratação possibilitará à Administração Municipal a manutenção da regularidade, continuidade e segurança do transporte escolar, assegurando que os veículos utilizados estejam em conformidade com as normas de trânsito, segurança e transporte de estudantes, reduzindo riscos, prevenindo interrupções no serviço e promovendo maior eficiência na execução das políticas públicas educacionais.
2.5. Ademais, a adoção do Sistema de Registro de Preços permite que a contratação ocorra de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, sem a obrigatoriedade de contratação imediata da totalidade do quantitativo registrado, garantindo economicidade, planejamento orçamentário e gestão eficiente dos recursos públicos.
2.6. O quantitativo estimado dos serviços foi definido com base em levantamento prévio das demandas recorrentes da Secretaria Municipal de Educação, considerando a quantidade de alunos atendidos, a localização das unidades escolares, os trajetos percorridos e os períodos letivos.
2.7. Dessa forma, a realização do processo licitatório para a contratação dos serviços de locação de veículos para transporte escolar revela-se imprescindível para garantir a continuidade, a qualidade e a ampliação do acesso à educação, promovendo a inclusão das comunidades rurais e mais distantes, em consonância com os princípios da eficiência, interesse público e direito fundamental à educação.
3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas com empresas do mercado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de: R$2.247.312,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e sete mil, trezentos e doze reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
4.1. Segue abaixo itens e quantitativos, bem como descrição, da quantidade total requerido pelo órgão participante, o presente Sistema de Registro de Preços – SRP, em conformidade com os o Decreto Federal nº 11.462/2023 e posteriores alterações.

	Item
	Nome
	Unidade
	Quantidade Mês
	Quantidade Veiculos
	Valor Unitário
	Valor Mês
	Total Anual

	1
	Veículo tipo Micro Onibus ou similar em bom estado de conservação com encosto de braços e poltrona declinável cortina nas janelas faixa de identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira do veículo. Com capacidade mínima de 16 lugares sentados, veículo em bom estado de conservação, para Transporte de Alunos no turno matutino. Percurso estimado em 20 KM ao dia, com condutor. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtros e  dentre outros, será de responsabilidade do contratado. O motorista deve ter no minimo 21 anos e CARTEIRA DE  HABILITACAO CATEGORIA  D . Escola Municipal Adriana Guimarães Foicinho - ROTA ESCOLAR nos seguintes Povoados: Prainha, Santa Isabel, Ares Alegre e Bom Jesus.
	Meses
	12
	2
	 R$          13.089,00 
	 R$         26.178,00 
	 R$                 314.136,00 

	2
	Veículo tipo Micro Onibus ou similar em bom estado de conservação com encosto de braços e poltrona declinável cortina nas janelas faixa de identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira do veículo.A manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtrosl dentre outros, será de responsabilidade do contratado. Com capacidade mínima de 16 lugares sentados, veículo em bom estado de conservação, para Transporte de Alunos no turno matutino. O motorista deve ter no minimo 21 anos e CARTEIRA DE  HABILITACAO CATEGORIA  D. Percurso estimado em 20 KM ao dia, com condutor.  Percurso estimado em 12 KM ao dia, U. E. Artemiza Paz Almeida / ENEXO  Centro Educa Mais Djalma CRUZ  - ROTA ESCOLAR: Santa Isabel  a Barão de Tromai
	Meses
	12
	1
	 R$          13.089,00 
	 R$         13.089,00 
	 R$                 157.068,00 

	3
	Veículo tipo Micro Onibus ou similar em bom estado de conservação com encosto de braços e poltrona declinável cortina nas janelas faixa de identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira do veículo. Com capacidade mínima de 16 lugares sentados, veículo em bom estado de conservação, para Transporte de Alunos no turno da tarde. Percurso estimado em 12 KM ao dia, com condutor. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtros e dentre outros, será de responsabilidade do contratado. Deve ter no minimo 21 anos e CARTEIRA DE  HABILITACAO CATEGORIA  D, CE Djalma Cruz - ROTA ESCOLAR nos seguintes Povoados: Bom Jesus, Carará Mirim Porto do Raul .
	Meses
	12
	2
	 R$          13.089,00 
	 R$         26.178,00 
	 R$                 314.136,00 

	4
	Veículo tipo Micro Onibus ou similar em bom estado de conservação com encosto de braços e poltrona declinável cortina nas janelas faixa de identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira do veículo. Com capacidade mínima de 16 lugares sentados, veículo em bom estado de conservação, para Transporte de Alunos no turno da tarde. Percurso estimado em 04 KM ao dia, com condutor. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtros e dentre outros, será de responsabilidade do contratado. O motorista deve ter no minimo 21 anos e CARTEIRA DE  HABILITACAO CATEGORIA  D. Extensão do CE Djalma Cruz e UE João Jorge Filho -  ROTA ESCOLAR nos seguintes Povoados: Porto dos Sonhos e Estandarte.
	Meses
	12
	1
	 R$          13.089,00 
	 R$         13.089,00 
	 R$                 157.068,00 

	5
	Veículo tipo Micro Onibus ou similar em bom estado de conservação com encosto de braços e poltrona declinável cortina nas janelas faixa de identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira do veículo. Com capacidade mínima de 16 lugares sentados, veículo em bom estado de conservação, para Transporte de Alunos no turno matutino. Percurso estimado em 06 KM ao dia, com condutor. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtros e  dentre outros, será de responsabilidade do contratado. O motorista deve ter no minimo 21 anos e CARTEIRA DE  HABILITACAO CATEGORIA  D. Unidade Escolar Bonifácil Virgílio de Jesus - ROTA ESCOLAR nos seguintes Povoados: João Tôco e Sete Voltas e São Beneito.
	Meses
	12
	1
	 R$          13.089,00 
	 R$         13.089,00 
	 R$                 157.068,00 

	6
	Veículo tipo Micro ônibus escolar ou similar em bom estado de conservação com encosto de braços e poltrona declinável cortina nas janelas faixa de identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira do veículo.A manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtros e dentre outros, será de responsabilidade do contratado. Com capacidade mínima de 16 lugares sentados, PAra transportar alunos do ensino médio Percurso estimado em 18 KM ao dia. O motorista deve ter no minimo 21 anos e CARTEIRA DE  HABILITACAO CATEGORIA  D. U. E. Artemiza Paz Almeida - ROTA ESCOLAR nos seguintes Povoados: São Benedito, Sete Voltas e Abelardina com destino a Barão de Tromai.
	Meses
	12
	1
	 R$          13.089,00 
	 R$         13.089,00 
	 R$                 157.068,00 

	7
	Veículo tipo Micro ônibus escolar ou similar em bom estado de conservação com encosto de braços e poltrona declinável cortina nas janelas faixa de identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira do veículo. Com capacidade mínima de 16 lugares sentados, veículo em bom estado de conservação, para Transporte de Alunos no turno Vespertino e Noturno. Percurso estimado em 14 KM ao dia, com condutor. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtros e dentre outros, será de responsabilidade do contratado. O motorista deve ter no minimo 21 anos e CARTEIRA DE  HABILITACAO CATEGORIA  D. E. M. Manoel Miranda Lopes - ROTA ESCOLAR nos seguintes Povoados: Alto dos Leite Vila Bom Jesus, Águas Belas.
	Meses
	12
	1
	 R$          13.089,00 
	 R$         13.089,00 
	 R$                 157.068,00 

	8
	Veículo tipo Micro ônibus escolar ou similar em bom estado de conservação com encosto de braços e poltrona declinável cortina nas janelas faixa de identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira do veículo. Com capacidade mínima de 16 lugares sentados, veículo em bom estado de conservação, para Transporte de Alunos no turno Noturno. Percurso estimado em 06 KM ao dia, com condutor. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtros e dentre outros, será de responsabilidade do contratado. O motorista deve ter no minimo 21 anos e CARTEIRA DE  HABILITACAO CATEGORIA  D. U. E. Artemiza Paz Almeida -  ROTA ESCOLAR: São José de Portugueses a Barão de Tromai.
	Meses
	12
	1
	 R$          13.089,00 
	 R$         13.089,00 
	 R$                 157.068,00 

	9
	Veículo tipo Micro ônibus escolar ou similar em bom estado de conservação com encosto de braços e poltrona declinável cortina nas janelas faixa de identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira do veículo.A manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtros e dentre outros, será de responsabilidade do contratado.Com condutor,  capacidade mínima de 16 lugares sentados, veículo em bom estado de conservação, para Transporte de Alunos no turno Matutino e Vespertino. O motorista deve ter no minimo 21 anos e CARTEIRA DE  HABILITACAO CATEGORIA  D. Escola Municipal Pe. Dante Barbanti - Percurso estimado em 04 KM ao dia ROTA ESCOLAR: Bairros de Rodagem, Altamira, Piracambu, Aviação, Telma Pinheiro, Mazinho Leite até Pe. Dante Barbanti com destino leda tajra.
	Meses
	12
	1
	 R$          13.089,00 
	 R$         13.089,00 
	 R$                 157.068,00 

	10
	Veículo tipo Micro Onibus ou similar em bom estado de conservação com encosto de braços e poltrona declinável cortina nas janelas faixa de identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira do veículo. Com capacidade mínima de 16 lugares sentados, veículo em bom estado de conservação, para Transporte de Alunos no turno matutino e vespertino. Percurso estimado em 4 KM ao dia, com condutor. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtros e l dentre outros, será de responsabilidade do contratado. O motorista deve ter no minimo 21 anos e CARTEIRA DE  HABILITACAO CATEGORIA  D. Unidade Escolar Profª Lêda Tájra - ROTA ESCOLAR: : Bairros de Rodagem, Altamira, Piracambu, Aviação, Telma Pinheiro, Mazinho Leite até a Escola Lêda Tájra . 
	Meses
	12
	2
	 R$          13.089,00 
	 R$         26.178,00 
	 R$                 314.136,00 

	11
	Veículo tipo Micro Onibus ou similar em bom estado de conservação com encosto de braços e poltrona declinável cortina nas janelas faixa de identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira do veículo.A manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtros e  dentre outros, será de responsabilidade do contratado. Com condutor,  capacidade mínima de 16 lugares sentados, veículo em bom estado de conservação, para Transporte de Alunos no turno matutino e vespertino. O motorista deve ter no minimo 21 anos e CARTEIRA DE  HABILITACAO CATEGORIA  D. E. M. NSA DE LOURDES -  Percurso estimado em5 KM ao dia ROTA ESCOLAR:  Mutum, ABATATAL E CAXIAS.
	Meses
	12
	1
	 R$          13.089,00 
	 R$         13.089,00 
	 R$                 157.068,00 

	12
	Veículo tipo barco ou similar em bom estado de conservação com encosto de cabeça, com no minimo 14 coletes e 14 boias salva-vidas faixa de identificação transporte escolar nas laterais na parte traseira da embarcação. Com capacidade mínima de 14 lugares sentados, embarcação em bom estado de conservação, para Transporte aquaviário de alunos no turno vespertino. Percurso estimado em 01 KM ao dia, com condutor. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, acessórios, lubrificantes, filtros e dentre outros, será de responsabilidade do contratado. O motorista deve ter no minimo 21 anos e CARTEIRA DE  HABILITACAO CATEGORIA  D. CE Djalma Cruz - ROTA ESCOLAR nos seguintes Portos: Porto do Raul a Porto do André.
	Meses
	12
	1
	 R$            4.030,00 
	 R$          4.030,00 
	 R$                   48.360,00 


Totalizando o valor de R$2.247.312,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e sete mil, trezentos e doze reais).

5. FONTE DE RECURSO
5.11 A dotação orçamentária será informada em momento oportuno.

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

6.1 Os serviços de locação de transporte escolar serão solicitados pelas Secretarias Requisitantes ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, conforme a necessidade da Administração.
 A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Serviço, na qual serão detalhados os itinerários, veículos, turnos, rotas, períodos de execução e demais especificações, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à empresa detentora do Registro de Preços ou contratada por meio eletrônico ou outro meio formal.
6.2 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço e da Nota de Empenho, observando rigorosamente as condições, rotas, horários e quantitativos estabelecidos.
6.3 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada pela Administração, sendo considerada executada provisoriamente mediante atesto mensal, após a verificação da regularidade da prestação, e executada definitivamente após a comprovação da qualidade, segurança, pontualidade e conformidade dos serviços prestados.
6.4 Os serviços deverão ser prestados em dias letivos e/ou conforme calendário escolar, de segunda a sexta-feira, nos horários e locais definidos pela Secretaria Requisitante, observadas as rotas previamente estabelecidas.
6.5 A Prefeitura Municipal designará Comissão ou servidor responsável para o acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços prestados.
6.6 Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura Municipal de Cândido Mendes/MA, desde que a Contratada formalizar solicitação por escrito, devidamente justificada, fundamentada em caso fortuito, força maior ou situações imprevisíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
6.7 A relação das rotas, locais de embarque e desembarque, bem como demais informações operacionais, estará disponível junto à Secretaria Requisitante.
6.8 Caso sejam constatadas irregularidades na prestação dos serviços, tais como descumprimento de rotas, horários, condições dos veículos ou normas de segurança, a Contratada será notificada para correção imediata, no prazo fixado pela Administração. O não atendimento caracterizará inexecução contratual, sujeitando a Contratada às penalidades previstas, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
7. FORMA DE PAGAMENTO:
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
7.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die”.
7.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.2. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do Contrato:
8.1.1 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução dos serviços de transporte escolar, inclusive aquelas relativas a veículos, manutenção preventiva e corretiva, tributos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, sem quaisquer ônus adicionais à Contratante;
8.1.2 Disponibilizar veículos em perfeitas condições de uso, segurança e conservação, adequados ao transporte escolar, devidamente licenciados, vistoriados e identificados, substituindo imediatamente qualquer veículo que apresente falhas, defeitos ou condições inadequadas para a prestação do serviço;
8.1.3 Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos materiais, pessoais ou morais causados à Administração Pública, aos usuários do serviço ou a terceiros, decorrentes de culpa, dolo, imperícia, imprudência ou negligência na execução dos serviços;
8.1.4 Executar os serviços de transporte escolar nos dias, horários, rotas e condições estabelecidas pela Contratante, observando rigorosamente as normas de trânsito, segurança e transporte de escolares, bem como as determinações da fiscalização do contrato;
8.1.5 Fornecer motoristas devidamente habilitados, qualificados e legalmente vinculados à empresa contratada, com Carteira Nacional de Habilitação compatível, curso específico para condutor de transporte escolar e demais exigências legais;
8.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, seguro vigente dos veículos e seguro de acidentes pessoais para os passageiros, bem como seguro contra danos a terceiros, assumindo integral responsabilidade por eventuais sinistros;
8.1.7 Arcar com todas as despesas decorrentes da operação dos serviços, inclusive substituição de veículos, reboque, socorro mecânico, multas de trânsito, pedágios e quaisquer outros custos necessários à plena execução do objeto contratado;
8.1.8 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira exigidas no processo licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
9. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 São atribuições da CONTRATANTE, além de outras previstas no Edital, na Minuta do Contrato ou na Ata de Registro de Preços – SRP:
9.1.2. Vetar a utilização de veículos, equipamentos, condutores ou qualquer outro meio empregado na execução dos serviços que considerar incompatível com as especificações da proposta da CONTRATADA, inadequado, inseguro, nocivo ou que possa comprometer o patrimônio público ou a segurança e integridade dos usuários.
9.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições e prazos pactuados.
9.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas, regulamentares e contratuais cabíveis.
9.1.5. Preencher e encaminhar a Ordem de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência.
9.1.6. Acompanhar, fiscalizar e receber os serviços prestados pela CONTRATADA, quando executados em conformidade com a proposta aceita, procedendo ao atesto mensal da prestação e, ao final, ao recebimento definitivo dos serviços.
9.1.7. Recusar, mediante justificativa formal, a prestação dos serviços executados em desacordo com as especificações constantes na proposta da CONTRATADA ou nas condições contratuais.
9.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato.
9.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos serviços de locação de transporte escolar.
9.1.10. Proporcionar todas as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações, observadas as normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e no Contrato.

10. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:
10.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$).
10.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (* ,xx)
10.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.
10.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal.

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
A apresentação de requisitos de qualificação técnica constitui elemento essencial a ser inserido nos Termos de Referência e Editais das contratações da Administração Pública, como forma de assegurar a adequada execução dos serviços.Nesse sentido, deverá constar no Edital a exigência de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste Termo de Referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante executou ou está executando, de forma satisfatória, serviços de locação de transporte escolar ou serviços similares, em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da contratação.
12. ADJUDICAÇÃO
12.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”. 
12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato.


14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
14.1. O presente planejamento foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico nacional que regulamenta as contratações públicas, especialmente a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e o Decreto Federal nº 11.462/2023, constituindo peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de transporte escolar, nos termos deste Termo de Referência.
14.2. O presente documento contém os elementos básicos e essenciais exigidos pela legislação vigente, descritos de forma clara e objetiva, com a finalidade de subsidiar os interessados na participação do certame licitatório, tanto na preparação da documentação de habilitação quanto na elaboração de suas propostas comerciais.
14.3. Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se como serviços comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, sendo amplamente ofertados por diversas empresas especializadas.
14.4. Diante disso, entende-se que a modalidade de licitação a ser adotada deverá ser o Pregão, a ser realizado na forma eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, em observância aos princípios da legalidade, isonomia, competitividade, eficiência e economicidade, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
15. REGISTRO DE PREÇOS
15.1. No caso da contratação pleiteada neste certame, a utilização do Sistema de Registro de Preços – SRP mostra-se adequada e necessária, tendo em vista que a prestação dos serviços de transporte escolar poderá atender às demandas de diferentes secretarias municipais, por meio de mecanismo de contratação conjunta, conforme necessidade e conveniência da Administração Pública.
15.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços encontra amparo no art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, aplicável às contratações de serviços, quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado, ou quando houver necessidade de contratações frequentes.
15.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado do procedimento licitatório pela autoridade competente, será formalizada a Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, com efeito de compromisso para futura e eventual prestação dos serviços de transporte escolar, nas condições, preços e prazos nela estabelecidos, não gerando obrigação de contratação imediata.
15.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado na forma e nos limites previstos na legislação vigente.
16. DO CONTRATO 
16.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
16.1.2.	O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.
16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 90 da lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as devidas justificativas.
16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133 e no edital desta licitação.
16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal 10.024/2019, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

                                         CÂNDIDO MENDES – MA, 10 de dezembro 2025


Elaborado por:

____________________________________________
LEILANE DOS SANTOS PINHEIRO
RESPONSÁVEL TÉCNICO 



Aprovado por: 

____________________________________________
EDMILSON CUNHA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
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ATA DE REALIZAGAO DO PREGAO PRESENCIAL

As 09:00 do dia 28 de Maio de 2013, na sala de reunides da Comissdo de Licitagdo, reuniram-se o Pregoeiro e
respectivos membros da Equipe de Apoio, para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de
pregos e documentagdo, cujo objeto é Eventual aquisigdo de produtos da AFB (medicamentos para atendimento
das linhas de cuidados dos componentes especializados, fitoterdpicos € homeopéticos, sujeito a controle especial e
insumos); medicamentos; comuns, sujeitos a controle especial e excepcionais; materiais: técnico hospitalar;
laboratorial, reagentes de laboratério, instrumental odontologico, instrumental hospitalar, instrumental laboratorial,
consumo odontolégico, materiais para fisioterapia; material permanente hospitalar, odontolégico e em geral;
utilitarios em geral, materiais para teste psicrométricos e outros).. O Pregoeiro iniciou a sessdo esclarecendo aos
presentes como funciona o Pregdo e os aspectos legais. Imediatamente o Pregoeiro solicitou aos Srs.
representantes das proponentes que se identificassem, munidos de carteira de identidade e/ou procuragdo para

credenciamento.

Participaram deste certame as licitantes abaixo relacionadas, com seus respectivos representantes:

J.N.S.SOUZA-EPP

05.689.158/0001~
ANTONIO CARLOS LOBATO ALMEIDA C.P.F. n°® 206.630.802-
F.CARDOSO & CIA LTDA. .t tttetennunteennuasenoneeannaneennnnnns 04.949.905/0001-
MARCIO VINICIUS FERREIRA DE OLIVEIRA C.P.F. n° 770.867.082-
TRAT COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.........vvnevnnnn 08.378.126/0001-
MANOEL GRACIANO COLARES DE OLIVEIRA C.P.F. n® 714.278.302-
M.E.DA S.FRANCO . et vttt ienaeennensneneiateneeenaanenn 08.084.503/0001-
AUGOSTO CLOVIS BARATA PIRES C.P.F. n°® 292.465.392-
C.J.A.PARENTE = EPP.. ..ttt ittt 83.646.307/0001-
PABLO AUGUSTO PEREIRA PIRES C.P.F. n° 011.672.282-
DISUMED SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA - ME.......covvuurinnnnnnnns 06.229.796/0001~
FLAVIO AUGUSTO SOUZA DA SILVA C.P.F. n°® 757.083.372-
NATAN COMERCIO LTDA - EPP .... 02.771.547/0001-
ADRIANO COLARES DE OLIVEIRA C.P.F. n°® 815.721.402-
DROGAEONTE LTDA. .ttt et iiiie et i tinnannersseassasanssnns 08.778.201/0001-
JORO MAURICIO DE SOUSA C.P.F. n® 374.404.542-
ATACADAO DOS MEDICAMENTOS LTDA - EPP . 07.295.222/0012-

DAVI SILVA PEREIRA
R.C.ZAGALLO MARQUES & CIA LTDA - EPP 83.929.976/0001-
ALEXANDRE ANJOS DE SOUZA . n° 580.899.342-
BIODIAGNOSTICA DIST.DE PRODUTOS HOSPITALARES E LAB. LTDA M... 11.872.436/0001-
CARLOS AUGUSTO BARROS NOGUEIRA C.P.F. n® 668.119.962-
STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.......cotuvmunnnnreceonnneses 00.995.371/0001~
LUIZ HENRIQUE DA ROCHA C.P.F. n° 076.667.212-
I.F.S.NASCIMENTO & CIA LTDA - EPP.........couiuirennnnn ... 63.872.493/0001-
SERGIO FERNANDES ASSIS .F. n° 687.486.632~
M.M.LOBATO COMERCIO E REPRESENTAGOES LTDA........ovvuneunennn 05.109.384/0001-
LILIAN MORAES DAS MERCES C.P.F. n°® 774.338.402-

n°® 657.824.703-

Observagao O credenciamento iniciou na hora prevista no edital &s 09:00.
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